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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 122, DE 04 DE JULHO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
2.604 – Manutenção das Estradas Para Escoamento da Produção
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Fonte de Recurso: 2.701.0000.1102 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 727,84 (setecentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 300.727,84 (trezentos mil, setecentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos)

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do excesso de arrecadação projetados para o exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 2.701.0000.1102 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 3° Servirão ainda de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 727,84 (setecentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala de Sessões, 15 de julho de 2025.
Autógrafo
____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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